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DECRETO Nº. 2.419, de 14 de julho de 2020. 
"Dispõe sobre a criação e nomeação de membros para 
comporem o Comitê Gestor para elaboração do Plano de 
Contingência, que norteará a volta às aulas dos alunos da Rede 
Municipal de Educação, com segurança, diante do atual cenário 
da pandemia do COVID - 19." 

ROBERTO CARLOS DA SILVA BRESEGHELLO, Prefeito 
Municipal de Gastão Vidigal, comarca de Nhandeara, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que a Lei lhe confere: 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica criado o Comitê Gestor para elaboração do Plano de 

Contingência, que norteará a volta às aulas dos alunos da Rede Municipal de Educação, 

com segurança, diante do atual cenário da pandemia do COVID - 19. 

Artigo 2° - Ficam nomeados os membros para comporem o Comitê 

Gestor para elaboração do Plano de Contingência da Educação Municipal, abaixo 

discriminados: 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 
DARLETE APARECIDA MILITÃO DE CARVALHO 
RG: 8.950.692-3 

Representante dos Diretores de Escola 
VALDETE PEREIRA DAS SANTOS MARIN 
RG: 29.412.857-8 

Representante do Conselho Municipal de Educação 
ANA PAULA GARCIA 

RG: 26.598.111-6 

Nutricionista 
ROBERTA GRAZIELA LUCAS DE LIMA 
RG: 43.122.572-2 )( !( 
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Representante dos Professores de Ensino Fundamental 
MARIA LUCIA SOARES LOPES 

RG: 12.955.598-8 

Representante dos Professores da Educação Infantil 
LUIZ CESAR MONZANI 

RG: 24.761.657-6 

Representante dos Trabalhadores de Educação da EMEIF ProF. 
Cleusa Pantaleão Pires 

SOLANGE DOS SANTOS FAGUNDES MOREIRA 
RG: 16.927.661-2 

Representante dos Trabalhadores de Educação da EMEI Nossa 
Senhora Aparecida 
CLEUZA ALVES GARCIA DE OLIVEIRA 

RG: 16.520.624 

Representante da Divisão da Saúde de Gastão Vidigal: 
BRUNA SERAFIM FERNANDES 

RG: 33.569.941-8 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gastão Vidigal, 14 de julho de 2020. 

,ã~~b 
ROBERTO CARLOS DA ~LVA BRESEGHELLO 

Prefeito Municipal 

Publicado por afixação no lugar de costume, na d 
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